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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

MOÇÃO NQ 26/2016 

ASSUNTO:  MOÇÃO DE REPÚDIO A TEMERÁRIA 
MEDIDA PROVISÓRIA DA REFORMA DO ENSINO MÉDIO 
PROPOSTA PELO GOVERNO FEDERAL. 

CONSIDERANDO que como a Presidenta da APEOESP, 

Professora Maria Izabel Azevedo Noronha bem esclarece em seu blog todos 

os detalhes da manobra do governo federal mascarada numa reforma do 

ensino, transcrevemos para que fique registrado nos anais desta Câmara o 

que significa esta proposta: 

CONTRA A REFORMA DO ENSINO MÉDIO. QUEREMOS QUALIDADE 

INCLUSIVA NA EDUCAÇÃO BRASILEIRA. 

A reforma do ensino médio do Ministério da Educação (MEC), 
divulgada no dia 22 de setembro em evento com a presença do biônico Presidente 
Michel Temer e de seu Ministro da Educação, Mendonça de Barros, promove 
mudanças negativas neste nível de ensino. 

Após forte reação negativa e no mesmo dia nacional de luta em que os 
professores paralisaram suas atividades em todo o Brasil (somente no estado de São 
Paulo 50% da categoria paralisou as escolas e houve a realização de uma assembleia 
com mais de 30 mil professores) o MEC divulgou nota pública recuando quanto à 
retirada da obrigatoriedade da oferta de Artes, Educação Física, Filosofia e 
Sociologia. No texto da minuta da Medida Provisória (MP), divulgado 
posteriormente, tais disciplinas constam como obrigatórias, embora esta 
obrigatoriedade esteja relativizada pelas demais mudanças propostas, sobretudo 
quanto à relação entre as partes comum e diversificada na futura Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC), que ainda está em discussão. 

De forma geral a proposta de , reforma de ensino médio promove 
alterações: na- carga horária; na composição e estrutura dos componentes 
curriculares; no financiamento; na forma de ingresso no ensino superior; na 
regulamentação da profissão docente, definindo que profissionais poderão exercer a 
docência; na concepção de ensino médio. 

O governo utiliza método autoritário, peculiar à sua gestão 
A primeira crítica que devemos fazer ao projeto é quanto ao método 

utilizado. Enviar uma reforma deste porte ao Congresso Nacional por meio de 
Medida Provisória, constitui um verdadeiro atentado contra a democracia e um 
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desrespeito a todas as pessoas e instituições que vinham participando do processo de 
debates sobre a BNCC, além de constituir desvio de atribuição, tendo em vista que 
cabe do Conselho Nacional de Educação (CNE) as definições sobre diretrizes 
curriculares em nosso país. 

Quanto a isto, devemos lembrar que o Ministério Público Federal 
(MPF), por meio de seu Grupo de Educação, manifestou-se a respeito em nota 
divulgada no dia 19 de setembro, na qual critica a 'utilização de MP neste caso. 
Pondera, também, que é uma ilusão incompatível com o regime democrático 
imaginar que um governo pode, sozinho, apresentar uma solução pronta e definitiva 
para um tema que envolve milhares de instituições públicas e privadas, centenas de 
organizações da sociedade civil e milhões de profissionais. E diz ainda que "mais que 
inefrtiva, a apresentação de soluções fáceis para problemas complexos é um erro 
perigoso." 

Para se ter ideia, existem diretrizes curriculares nacionais para a 
educação infantil, para o ensino fundamental e para o ensino médio, mas o governo 
envia um projeto de reforma do ensino médio sem que sequer tenha sido iniciada a 
implementação de suas diretrizes curriculares. Isto mostra que esta gestão aplica 
uma política de governo e não de Estado, pois se assim fosse, daria continuidade ao 
que é positivo, amplamente debatido e aceito pela comunidade educacional do país: 
professores, estudantes, funcionários, pais, universidades, sindicatos e gestores. 

Esta reforma não avança na qualidade do ensino médio, significa retrocesso 
Devemos observar que há uma opinião generalizada na sociedade 

quanto ao ensino médio atual, no sentido de que ele carece de uma identidade para o 
jovem estudante, ou seja, na sua configuração atual este nível de ensino não atende 
às expectativas de quem deseja uma formação compatível com às necessidades do 
mundo do trabalho e para a vida. 

Neste sentido, as Diretrizes Nacionais Curriculares para o Ensino 
Médio, se não resolvem todos os problemas, apontam caminhos para a superação das 
atuais dificuldades do ensino médio e foram resultado de um processo amplo, aberto 
e participativo de elaboração conduzido pelo CNE. 

Tais diretrizes incorporam como dimensões da formação humana, 
pressupostos e fundamentos para um ensino médio com qualidade social o trabalho, 
a ciência, a tecnologia e a cultura, tendo o trabalho e pesquisa como princípios 
educativos e pedagógicos, articulados de forma harmônica e integradora no projeto 
político-pedagógico e na matriz curricular. Em sua essência; a proposta do governo 
ignora essas diretrizes. . 
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Os estudantes brasileiros tem condições de ficar mais tempo na escola? 
Em seu artigo 1°, a MP define que a carga horária mínima anual do 

ensino médio deverá ser progressivamente ampliada das atuais 800 horas para 1.400 
horas, observadas as normas do respectivo sistema de ensino e de acordo com as 
diretrizes, os objetivos, as metas e as estratégias de implementação estabelecidas no 
Plano Nacional de Educação (PNE). 
A ampliação do tempo escolar na educação básica, em todos os seus níveis, é uma 
necessidade. Entretanto, devemos admitir que, especificamente estudantes do ensino 
médio estão trabalhando, e sua contribuição é essencial para ajudar na renda 
familiar. Estaria o governo Temer disposto a ampliar o Bolsa-Família para que estes 
jovens pudessem se dedicar apenas aos seus estudos? 

Como sabemos que isto não irá ocorrer, pois este governo atua 
justamente no sentido de congelar a destinação de recursos para a educação e demais 
áreas sociais, o que ocorrerá é que ,esses estudantes serão excluídos dos bancos 
escolares, pois não haverá a opção pelo ensino noturno, que, no estado de São Paulo, 
por exemplo, é o período onde tem havido a maior ocorrência de fechamento de 
classes. Assim, este jovem somente poderá voltar a buscar sua formação de nível 
médio na forma de Educação de Jovens e Adultos (EIA), que infelizmente, via de 
regra, oferece um ensino aligeirado, bem ao gosto deste governo, com menor custo. 
Assim sendo, a EIA, que deveria ser uma política intermediária, passa a ser uma 
política perene 

Se a educação em tempo integral é, de fato, uma tendência hoje no 
Brasil, contemplada em metas e estratégias do PNE, ela não pode ser imposta de 
cima para baixo. Para que ela ocorra, com a qualidade que desejamos, é preciso que 
os estudantes queiram frequentá-la e é preciso também que os pais queiram a ela 
enviar seus filhos. Caso essas duas partes não convirjam, a educação em tempo 
integral não atingirá seus objetivos ou se transformará em escolas para poucos e não 
para todos. 

Desejamos uma educação integrada, que articule as partes comum, 
diversificada e profissionalizante do currículo. Este projeto não pode ser pensado e 
executado de forma fragmentada desconsiderando a concepção de educação básica 
que vem norteando as legislações da educação brasileira nos últimos 13 anos: 
processo contínuo e articulado desde a educação infantil, passando pelo ensino 
fundarnental, até o ensino médio, com suas respectivas modalidades. 

Para nós, a proposta de ampliação da carga horária na educação 
básica, elemento basilar na implementação das escolas de tempo integral, deve ser 
feita de forma articulada entre os níveis de ensino, iniciando-se pelo ensino 
fundamental. Ao mesmo tempo, a simples ampliação da carga horária, por si só, não 
garante a qualidade do ensino. Mais tempo na escola não significa mais formação. 

?, 	CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
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Nossa concepção é de educação integrada para nossos estudantes, seja ela em tempo 
integral ou não. 

A ampliação da carga horária não terá impacto positivo no ensino 
médio sem que se resolvam os problemas estruturais hoje presentes nas redes 
públicas de ensino: valorização dos profissionais da educação - formação, condições 
de trabalho, salários, jornada de trabalho, com a destinação de no mínimo 1/3 da 
mesma para atividades extraclasse. 

Ao contrário, mais tempo na escola, sem que ela seja convidativa para 
a permanência do estudante, fará com que o ensino em tempo integral se torne chato 
e improdutivo, levando os alunos a abandonarem os estudos. 

Entre as condições para o desenvolvimento do processo ensino-
aprendizagem com qualidade, é necessário, por exemplo, repensar o projeto 
arquitetônico das escolas, que é arcaico, basicamente o mesmo desde que D. João VI 
aqui chegou - lousa, giz e apagador. Necessária, também, a ampliação do Bolsa-
Família para os estudantes do ensino médio, de forma a que possam se dedicar aos 
estudos e não precisem deixar a escola para trabalhar. 

Currículo a la carte 
A nosso ver a proposta do Governo Temer não resolve nenhum dos 

problemas centrais do ensino médio. Ao contrário, ele se rende a eles ao adotar 
soluções simplistas e cria novos problemas que poderão ampliar ainda mais as 
deficiências hoje existentes. 

Quanto à sua estrutura, a medida altera o currículo do ensino médio a 
partir de cinco áreas, acrescentando as áreas de I - linguagens; II - Matemática; III 
- ciências da natureza; IV - ciências humanas; a V - formação técnica e 
profissional. 

O primeiro ano teria formação básica para todos os estudantes e a 
partir do segundo ano o estudante faria opção por uma destas áreas de formação, 
podendo optar ao final da conclusão do ensino médio por mais uma área de 
formação. Entretanto, a definição das opções (até duas) a serem oferecidas pelas 
escolas ficaria sob a responsabilidade dos sistemas de ensino. Leia-se Secretarias 
Estaduais de Educação. 
Haveria uma redução do conceito de Base Nacional Comum Curricular. 
Primeiramente, porque os estudantes apenas no primeiro ano teriam a formação 
geral comum. Em segundo, porque o total da parte comum seria reduzido a 1200 
horas na totalidade do ensino médio, lembrando que o ensino médio passaria a ter 
4200 horas. 
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A proposta rebaixa o currículo e a qualidade do ensino 
O percentual muito alto de disciplinas optativas, determinadas pelos 

sistemas de ensino, dentro do cômputo da carga horária total do ensino médio, se 
configura, para nós, como uma medida equivocada. Se é verdade que somos 
favoráveis à destinação de parte da carga horária à implementação da parte 
diversificada articulada à parte comum do currículo, a ampliação excessiva deste 
tempo pode resultar no rebaixamento da formação integrada do estudante, que tem 
na parte comum conteúdos essenciais para todo o seu itinerário formativo, seja do 
ponto de vista profissional, seja para a continuidade dos estudos, seja para os demais 
aspectos de sua vida. 

Apenas Português, Matemática e Inglês seriam componentes 
curriculares nos três anos do ensino médio. O Inglês, aliás, seria disciplina 
obrigatória a partir do sexto ano até o final do ensino médio. Outra língua 
estrangeira poderia ser oferecida no ensino médio (preferencialmente o Espanhol). 

O ensino de Arte constituiria componente curricular obrigatório na 
educação infantil e ensino fundamental. Neste sentido, entende-se que no ensino 
médio deixaria de ser componente obrigatório, embora o MEC diga que a 
obrigatoriedade esteja subentendida. Mesmo que Arte possa compor as áreas de 
humanas no ensino médio, haverá redução da parte comum, que seria restrita ao 
primeiro ano. 

A Educação Física, da mesma forma que Arte, ficaria circunscrita 
como componente curricular obrigatório na educação infantil e ensino fundamental. 
Porém, a prática fica facultativa ao aluno. 

A questão não é tirar ou por disciplinas e sim de procedimento. O 
atual governo limita-se a alterar o quadro de disciplinas porque não se dispõe a 
mexer de forma radical e estrutural na formação inicial dos professores, 
estruturando-a por áreas de conhecimento, para que esta tenha impacto positivo na 
qualidade de toda a educação básica. Ao não realizar esta mudança, o governo fica 
discutindo o número de disciplinas, sendo que o fundamental não está nesta 
questão, mas no tratamento de cada disciplina e na adoção de procedimentos inter e 
transdisciplinares, procedimentos esses que devem estar intrínsecos nos cursos de 
formação dos professores. 

Não se trata, portanto, de extinguir disciplinas, advogando-se a tese 
da polivalência do professor. Polivalência sem a devida formação é sinônimo de 
diluição do conhecimento. Cada disciplina tem seu estatuto próprio e quanto mais o 
professor se aprofundar no conhecimento e praticar a sua disciplina, mais ele será 
capaz de realizar este diálogo e mais conhecerá sua área com profundidade científica 
e não de forma aligeirada, como tem sido a formação de professores, hoje sem a 
devida profundidade. 
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Cabe registrar, também, que a opção das áreas — até duas — não seria 
individual dos estudantes, na medida em que estes teriam que optar entre as áreas 
definidas pelo sistema de ensino, leia-se Secretaria de Educação, a qual poderia 
concentrar determinadas áreas. Isto pode provocar uma série de novos problemas 
para os estudantes de escolas que não oferecem as disciplinas de seu interesse. Além 
de fazer com que eventualmente tenham que se deslocar para outras unidades 
escolares, esta diferenciação curricular compromete o próprio direito de ir e vir dos 
estudantes entre escolas dentro do mesma sistema de ensino e de um sistema para 
outro, pois a definição da BNCC deveria assegurar aos estudantes o mesmo padrão 
de qualidade do ensino em todas as escolas, em todo o território nacional, respeitadas 
as especificidades regionais e de cada sistema de ensino. 

No nosso entendimento, a proposta do Governo abandona o conceito 
de formação integrada dos estudantes, visando sua atuação consciente e 
intelectualmente autônoma na sociedade, para adotar uma antiga concepção de 
ensino médio como uma espécie de treinamento para o mercado de trabalho. Isto se 
evidencia nas alterações propostas no artigo 36 da LDB, que seria totalmente 
reformulado. A flexibiliza ção proposta enfraquece o currículo. A retirada da 
referência ao ensino obrigatório de Filosofia e Sociologia nos parece, neste sentido, 
intencional, embora essas disciplinas sejam obrigatórias na proposta de Base 
Nacional Comum Curricular. Como a formulação da BNCC ainda está em aberto, 
nada garante que tal mudança não possa ser nela consolidada. 

Um profundo ataque à profissão docente 
No que se refere à contratação dos profissionais da educação, o 

retrocesso é ainda mais grave. A mudança que se pretende introduzir no artigo 61 
da LDB significa uma derrota para qualidade da educação e desregulamentação da 
profissão docente, tendo em vista que ficam abertas possibilidades de contratação de 
portadores de profissionais "com notório saber reconhecido pelos respectivos 
sistemas de ensino para ministrar conteúdos de áreas afins à sua formação". 

A habilitação profissional para exercício da profissão docente foi uma 
luta desenvolvida pelos professores, sobretudo no estado de São Paulo, a partir do 
final da década de 1980, com a promulgação da Constituição Federal de 1988 e foi 
consolidada na LDB, que se não atendeu todas as nossas expectativas, trouxe 
avanços importantes para a educação brasileira. Hoje, em lugar de tomar medidas 
para superar as dificuldades dos professores do ensino médio, relativas à formação 
inicial e continuada, carreira e remuneração (pois são essas deficiências que afastam 
estes profissionais dos sistemas públicos de ensino), a proposta do governo as 
incorpora e a elas se rende. Para contornar, então, a falta de professores, permite que 
outros profissionais façam da docência nas escolas públicas um "bico" em paralelo 
ao exercício de suas profissões eletivas. 
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Como podemos aceitar isto? Se um professor ou uma professora não 
pode exercer outras profissões para as quais não está habilitado/a, como se pode 
permitir que profissionais de outras áreas, sem a habilitação requerida possam se 
incumbir desta missão tão fundamental que é a formação de nossos estudantes? E, 
no caso de ser habilitado, sem a parte pedagógica hoje exigida, de acordo com a 
Resolução CNE/CEB N° 2/1997, que dispõe sobre os programas especiais de 
formação pedagógica de docentes para as disciplinas do currículo do ensino 
fundamental, do ensino médio e da educação profissional em nível médio. 

Haverá, repetimos, a redução da parte comum na futura BNCC, na 
qual estariam garantidas todos os componentes curriculares e que, com a aprovação 
da Medida Provisória, ficaria restrita ao primeiro ano. No conjunto do ensino 
médio, a redução seria drástica. De forma geral apenas os professores de Português, 
Matemática e inglês teriam aulas nos três anos do ensino médio. 

Como observação geral, as mudanças propostas devem levar à 
demissão de centenas de milhares de professores no país e o crescimento da 
desmotivação dos jovens que pretendem ser professores. Diante do impacto negativo 
dessas medidas no ensino, a desmotivação que hoje já existe, tenderá a crescer. 

:743 

rrl 

Sobre o financiamento 
Altera a política do FUNDEB, instituindo a Política de Fomento à 

Implementação de Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral. Esta nova forma de 
financiamento ficaria vinculada ao Projeto Político Pedagógico, com base no número e 
de alunos matriculados, com transferência anual, que poderiam ser aplicadas em 
manutenção e desenvolvimento das escolas, pode abrir brecha para que estes ã 
recursos não possam ser aplicados em recursos humanos. A gestão destes recursos 
ficaria a cargo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) 	X 
dispensando convênio, acordo, contrato ou instrumento congênere. Com  isto, os 
mecanismos de gastos ficam com menos controle. 

Ingresso no ensino superior 
Estabelece a possibilidade de se convalidar conteúdos do ensino médio 

para aproveitamento no ensino superior. Pode-se supor que aqueles que elaboraram 
esta proposta imaginam que se determinado estudante ao concluir seus estudos no 
ensino médio em determinada área conclua seus estudos com unia formação mais 
consolidada na mesma. Todavia, se este for o caso, prejudica-se uma formação mais 
ampla básica que todos os estudantes do ensino médio deveriam ter. 

Além disso, a proposta não aborda a forma de ingresso no ensino 
superior, aumentando a apreensão quanto às possibilidades de ingresso no ensino 
superior por parte dos estudantes. 
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Acrescente-se, ainda, que possibilita a organização do ensino médio em 
módulos, com terminalidade específica. 

'Conclusão - 
Esta proposta de reforma de ensino médio contém a mesma concepção 

de exclusão do ensino médio que tínhamos no passado, no qual havia uma escola 
para os filhos da classe trabalhadora com uma formação mais voltada "para o 
mercado de trabalho", leia-se formação técnico-profissional; e outra para os filhos da 
elite, que garantiria uma formação mais geral, com vista ao acesso às melhores 
universidades, ao mundo dos negócios e aos mais altos cargos da administração 
pública. Não é a primeira vez que vemos este modelo. Na vigência da Lei 5.692/71 
(antiga LDB), mesmo com a imposição legal do modelo técnico, as escolas 
particulares estabeleciam seu currículo preparando seus estudantes de forma 
diferenciada. 

Além do caráter excludente, esta proposta reduz a possibilidade de 
uma formação mais crítica para a maioria dos estudantes que se matriculem em 
escolas nas quais sejam oferecidos poucos conteúdos de formação mais humanística. 

Por tudo o que foi exposto, não aceitaremos esta reforma e lutaremos 
para que seja rejeitada pela sociedade e pelo Congresso Nacional. Queremos ensino 
de qualidade, que atenda aos anseios e necessidades dos filhos e filhas da classe r+-1 

trabalhadora. Lamentavelmente, esta proposta de reforma do ensino médio combina :.R 
com o perfil deste governo biônico. 

	

Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, ouvido o Egrégio 	jj 
Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, sejam consignadas em 
ata dos nossos trabalhos Moção de REPÚDIO A TEMERÁRIA MEDIDA 
PROVISÓRIA DA REFORMA DO ENSINO MÉDIO PROPOSTA 
PELO GOVERNO FEDERAL. 	 .1 

	

Que o deliberado pela Casa, dê-se ciência ao Excelentíssimo 	y 
Senhor Presidente da República Michel Temer e ao Ministro da Educação 
Mendonça de Barros. 

S/S., 26 de Setembro de 2016. 

IZIDIO DE 	1  CORREIA 
Vereador- PT/SP 
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A Consultoria Jurídica e Comissões 
sisn /09 1C  

RECEBIDO NA SECRETARIA JURÍDICA 



Correia. 

Esta Proposição visa manifestar repúdio à temerária Medida 

Provisória de reforma do Ensino Médio proposta pelo Governo Federal. 

Sobre os trâmites regulares previstos no processo legislativo da 

Proposição em análise, encontra-se no RIC, Art. 107 e parágrafos: 

Art. 107. Moção é a proposição em que o Vereador pretende a 
manifestação da Câmara sobre determinado assunto, aplaudindo ou protestando. 

§ 1°A Moção será encaminhada à Mesa e anunciada pelo Presidente, 
durante o Primeiro Expediente, podendo ser lida pelo Secretário, a requerimento de qualquer 
Vereador e aprovado pelo Plenário; 

§ 2° O Presidente consultará à Câmara se a Moção deve ser objeto de 
deliberação, sendo admitidas questões de ordem regimentais a respeito; 

§ 3° Considerada objeto de deliberação, a Moção será encaminhada à 
Comissão de Justiça, para emissão de parecer, após o que será incluída na Ordem do Dia, em 
Discussão Única; 

§ 4° Sendo rejeitada a deliberação, a Moção será arquivada. 

Sob o aspecto jurídico, nada a opor. 

Sorocaba, 28 de setembro de 2016. 

RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA BURIA 
Assessora Jurídica 

De acordo: 

,(£ 
LLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 

MUNICIPAL DE SOROCABA  
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA JURÍDICA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 	 MOÇÃO n° 26/2016 

A autoria da presente Moção é do nobre vereador ládio de Brito 



CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA  
ESTADO DE SÃO PAULO 

if 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: a Moção n° 26/2016, de autoria do Nobre Vereador Izidio de 
Brito Correia, que manifesta REPÚDIO à temerária Medida 
Provisória da reforma do ensino médio proposta pelo Governo 
Federal. 

Sob o aspecto legal, nada a opor. 

S/C., 29 de setembro de 2016. 

ANS 

FERNANDO ALPES LISBOA DINI 
MNibro 

JESSÉ LOL/RES ‘13L(MORAES 
Rembro-Relator 
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CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 

W‘ ESTADO DE SÃO PAULO 

ATO DA MESA N.° 036/2017 

Dispõe sobre o arquivamento de proposições. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso 
de suas atribuições legais, e de acordo com a Resolução n° 238, de 06 de 
dezembro de 1994, 

CONSIDERANDO a existência de proposições antigas, de 
autoria de Vereadores não reeleitos, em tramitação nesta Casa, 

CONSIDERANDO a existência de proposições antigas, de 
autoria do ex-Prefeito Municipal, em tramitação nesta Casa, 

CONSIDERANDO a existência de proposição antiga, de 
autoria da Mesa, em tramitação nesta Casa, 

RESOLVE: 

Art. 1° Arquivar as seguintes proposições: Projetos de Lei 
n.° 87 e 118/2000; 103/2001; 38/2003; 204/2005; 107, 411 e 479/2006; 4, 136, 

C 161 e 169/2007; 265/2008; 16, 110, 160, 173, 273, 274, 349, 388, 427 e 
469/2009; 34; 73; 117, 180, 329, 337, 338, 375, 414, 431, 434, 475, 530 e 
573/2010; 71, 104, 114, 144, 150, 186, 262, 357, 539, 543 e 625/2011; 41, 45, 54, 
56, 66, 114, 141, 152, 192, 318, 319 e 426/2012; 36, 37, 55, 63, 71, 76, 78, 97, 
115, 116, 117, 120, 121, 128, 129, 130, 144, 158, 160, 164, 166, 175, 201, 219, 
224, 239, 265, 266, 284, 285, 286, 287, 300, 314, 319, 336, 337, 367, 371, 385, 
392, 408, 419, 452, 472, 487, 513, 516, 521 e 529/2013; 16, 22, 32, 42, 55, 56, 
57, 58, 62, 63, 65, 67, 68, 79, 110, 115, 126, 129, 130, 131, 135, 147, 172, 200, 
222, 226, 228, 229, 240, 248, 291, 293, 308, 318, 321, 325, 340, 355, 356, 366, 
383, 403, 406, 414, 415, 418, 435, 441, 448 e452/2014; 7, 8, 11, 13, 15, 17, 42, 
43, 56, 72, 85, 86, 87, 88, 96, 97, 106, 107, 112, 139, 156, 179, 184, 188, 192, 
210, 212, 222, 223, 230, 232, 244, 259, 271, 275, 276, 281, 282, 284 e 285/2015; 
2, 12, 19, 33, 34, 39, 44, 48, 49, 62, 70, 71, 77, 82, 89, 92, 95, 96, 122, 126, 129, 
147, 151, 160, 164, 166, 172, 173, 176, 191, 198, 200, 229, 235, 237, 239, 243, 
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256, 259, 263, 269, 271, 279, 281, 284/2016. Projetos de Decreto Legislativo 
n.° 8/2006; 6/2010; 50/2013; 26, 27 e 29/2015; 17/2016. Projetos de Resolução 
n.° 21/2009; 19/2011;  2, 6 e 8/2013; 14/2014; 13/2015. PELOM n.° 01/1999; 
11/2012; 4/2013, 3/2015; 5/2016.  Moções n.° 8/2007; 34, 35, 36 e 41/2011; 5 e 
6/2012; 4, 24, 44 e 60/2013; 8, 16 e 38/2015; 26/2016. 

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Sorocaba, 04 de julho de 2017. 	 te, 

Presidente: Rodrigo MagOhato 

1° Vice-Presidente: Irineu\Donizeti de Toledo \ 	\r3,0) 	I -J.  

2° Vice-Presidente: Luis Sainos Pereira Filho 

3° Vice-Presidente: Hudson Pèssini 

10 Secretário: Fausto Salvador 

2° Secretário: João Donizeti Silvestre 1/4---\ 	 

3°  Secretário: Péricles Régis Mendonça de Lima 
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